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Reforma da Ponte Nova e obras de
asfalto novo seguem a todo vapor

O período de festas natalinas em 
Cataguases teve início com mui-
ta emoção na última sexta-feira, 
dia 8, na Chácara Dona Catarina, 
sendo a primeira ação do projeto 
Natal Luzes de Cataguases. Re-
alizado pela Prefeitura de Cata-
guases, por meio da Secretaria de 
Cultura e Turismo e com o apoio 
das secretarias de Educação, Es-
porte, Desenvolvimento Social, 
Saúde, Desenvolvimento Econô-
mico, Serviços Urbanos, da Ca-
trans e com os parceiros Energisa, 
Câmara dos Dirigentes Logistas 
- CDL, Link10, Cataguases Teci-
dos, Sicredi e Sicoob Coopema-
ta, o calendário de eventos inclui 
ações em torno da data comemo-
rativa cristã com o intuito de res-
gatar o espírito natalino e fomentar 
a economia local. Para celebrar o 
nascimento do Menino Jesus, as 
Praças Santa Rita, Rui Barbosa e o 
entorno da Chácara Dona Catarina 
receberam uma iluminação espe-
cial que desperta emoção e atrai 
cliques dos visitantes. 

A noite festiva começou com a 
Cantata de Natal realizada pelos 

Projeto Natal Luzes de Cataguases 
abre o período de festas na cidade

alunos da escola KNN Idiomas 
e do Colégio Soberano, além da 
apresentação musical de Simone 
Martins e da Corporação Musical 
Santa Cecília, de Itamarati de Mi-
nas. Na manhã de sábado, dia 9, foi 
realizado o Cortejo de Natal, com 

concentração na Avenida Gui-
do Marliére seguindo pela Praça 
Governador Valadares, Calçadão, 
contornando a Praça Rui Barbosa 
em direção à Chácara Dona Cata-
rina, local de encontro dos artistas 
e da população presente. No Cor-

tejo compareceram a Companhia 
de Teatro TOCA, grupos artísticos 
e representantes da cultura popu-
lar, além de personagens ícones 
da criançada, como o Zé Gotinha, 
a Galinha Pintatinha e o Palhaço 
Cherry.

Conforme programação, as fes-
tividades continuam nas próximas 
semanas. No sábado, dia 16, às 
15h, acontece na Chácara Dona 
Catarina a inauguração da Vila do 
Papai Noel, um local mágico pre-
parado com carinho e com muitas 
referências à tradição natalina. En-
tre segunda-feira, dia 18, e sába-
do, dia 23, a Casa do Papai Noel, 
também na Chácara, estará aberta 
à visitação. Entre sexta-feira, dia 
22, e domingo, dia 24, acontece-
rá a Feira de Artesanato de Natal 
na Praça Rui Barbosa, com belís-
simos artesanatos locais, praça de 
alimentação e apresentações musi-
cais e culturais.

A secretária de Cultura e Turis-
mo, Rosângela Lima, comentou 
o calendário da festividade que 
celebra o nascimento de Cristo. 
“A revitalização do Natal em Ca-
taguases traz o pertencimento e a 
valorização do cataguasense, além 
de propiciar a descentralização e 
democratização do acesso à Cul-
tura. Agradeço a todos que partici-
param da realização e desejo boas 
festas de fim de ano a todos”, co-
mentou.

A tão sonhada obra de reforma 
da Ponte Nova segue avançando. 
A Minas Florestais e Construções, 
empresa licitada e contratada pela 
Administração Municipal, segue 
executando o seu complexo proje-
to de reforma solicitado pela Pre-
feitura. Nesta semana, a passarela 
de uma das laterais da Ponte Nova 
recebeu novo piso em concreto.

A reforma prevê a recuperação e 
reforço de sua estrutura, a constru-
ção de uma proteção lateral mais 
alta e mais segura para a passagem 
de pedestres, além de nova pavi-
mentação e moderno sistema de 
drenagem. A previsão é de que a 
obra seja entregue no início do ano 
que vem. 

Enquanto isso, a Prefeitura, por 
meio das secretarias de Obras e a 
de Serviços Urbanos, segue rea-
lizando a pavimentação asfáltica 
por diversas vias públicas. Nesta 
semana, foi aplicado asfalto novo 
em parte da Rua Joaquim de Oli-
veira Martins, no Bairro São Di-
niz. O asfalto aplicado é do tipo 
frio, produzido na própria usina do 
Almoxarifado da Prefeitura.

Vale lembrar que essa é apenas 
a primeira etapa de um trabalho 
de pavimentação daquela rua até 
então calçada em pedra fincada. 
Tão logo sejam realizados no lo-
cal serviços de rede pluvial e de 
instalação de meios-fios, a obra de 
pavimentação deve ser retomada 
em uma segunda etapa, a fim de 
beneficiar aquela via em toda a sua 
extensão.

O evento tem o propósito de resgatar o espírito natalino e fomentar a economia local
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 
30 (TRINTA) DIAS - A MMa. Juíza de 
Direito da Segunda Vara Cível da Co-
marca de Cataguases, Dra. Luciana de 
Oliveira Torres, em pleno exercício de 
seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele tomarem conhecimento que, 
por este meio, CITA o Requerido DIEGO 
SOARES DO CARMO, portador do CPF 
nº 073.791.156-50, que atualmente se 
encontra em lugar incerto e não sabido, 
para todos os termos da Ação Monitória, 
autos de nº 0954535-28.2009.8.13.0153, 
requerida por Achei Factoring Fomento 
Mercantil e Serviços Imobiliários Ltda-
-ME, e, em especial, para, no prazo de 
quinze dias, pagar a importância de R$ 
7.967,62 (sete mil, novecentos e sessenta 
e sete reais e sessenta e dois centavos), 
executar a obrigação de fazer ou de não 
fazer ou entregar a coisa, se for o caso, 
acrescido em qualquer situação, do paga-
mento honorários advocatícios de cinco 
por cento do valor atribuído à causa, hi-
pótese em que, pagando, ficará isento de 
custas processuais, ficando a parte adver-
tida de que não sendo embargada a ação 
ou rejeitados os embargos, constituir-se-
-á de pleno direito o Título Executivo Ju-
dicial, convertendo-se este Mandado em 
Mandado Executivo, prosseguindo-se na 
forma prevista no Título II do Livro I da 
Parte Especial do Código de Processo 
Civil. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, expediu-se este 
edital, que será publicado nas imprensas 
Oficiais Estadual e Municipal, e afixado 
no saguão do Fórum local, cientes que, 
transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias 
a partir da publicação, dar-se-á por per-
feita esta citação. Eu, Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, 
o subscrevo. Cataguases 01 de dezem-
bro de 2023.LUCIANA DE OLIVEIRA 
TORRES- Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 
DE 30 DIAS JUSTIÇA GRATUITA - 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 
(TRINTA) DIAS - Processo nº 5001437-
77.2023.8.13.0153. A MMa. Juíza de 
Direito titular da Segunda Vara Cível 
desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira 
Torres, em pleno exercício de seu cargo, 
na forma da lei, etc... FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem ou 
dele tomarem conhecimento que por este 
meio CITA todos os réus ausentes, in-
certos e desconhecidos e demais pessoas 
interessadas para, querendo, contestarem 
a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5001437-
77.2023.8.13.0153 requerida por ED-
MILSON DA SILVA ROCHA, nos quin-
ze dias seguintes ao prazo de fruição do 
presente, com as advertências de que não 
sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros os fatos trazi-
dos pelo requerente na petição inicial. 
O imóvel tem as seguintes característi-
cas: “Um sítio denominado “Aldeia”, 
com área de 17 ha.54a.17aa, em pastos, 
confrontando com terrenos da viúva e 
herdeiros ou sucessores de Ivo Queiroz, 
João Machado Dias, Leopoldo Borges de 
Andrade, Alda Faria, Matadouro Muni-
cipal, terrenos das Populares e ribeirão 
Meia Pataca, cadastrada no INCRA  sob 
o nº 445.037.009.539, área total: 7,6 
módulo 30,0F.M.O.0,2 e as casas nele 
existente, devidamente matriculado sob 
o nº 5.072 no Cartório de Registro de 
Imóveis de Cataguases”. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, 
expediu-se este edital, que será publi-
cado nas Imprensas Oficiais Estadual e 
Municipal e afixado no átrio do Fórum 
local, cientes que, transcorrido o prazo 
de trinta dias a partir da publicação, dar-
-se-á por perfeita esta citação. Catagua-
ses, 05 de dezembro de 2023. Eu, Josia-
ne de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente 
de Secretaria, o subscrevo. Luciana de 
Oliveira Torres - Juíza de Direito -

COMARCA DE CATAGUASES. 
JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL DE 
SUBSTITUIÇÃO CURATELA. PRA-
ZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira, Juiz de Direito na Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do 
cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER 
a todos os interessados que se processa 
junto a este Juízo e secretaria a Ação de 
Tutela/Curatela/Remoção, autos do pro-
cesso nº 5003538-24.2022.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data 
de 26/04/2023, transitada em julgado 
07/07/2023, decretando a SUBSTITUI-
ÇÃO DA CURATELA DE MARCILE-
NE PINTO, brasileira, filha de Jorge 
Manoel Pinto e Luzia da Conceição 
Pinto, residente e domiciliada na Comar-
ca de Cataguases/MG, nesta comarca, 
declarando-a absolutamente incapaz de 
exercer os atos relacionados aos seus 
direitos de natureza patrimonial e ne-
gocial, pelo que são nulos todos os atos 
praticados sem a representação de sua 
CURADORA, a Sra. REGINA CÉLIA 
PINTO, brasileira, filha de Jorge Manoel 
Pinto e Luzia Conceição Pinto, residen-
te e domiciliada nesta comarca. E para 
que chegue ao conhecimento de todos 
quantos se interessar possa, expediu-se 
o presente edital que será PUBLICA-
DO por três vezes pela Imprensa Oficial 
e uma vez no jornal local e afixado em 
local de costume, na forma da lei. Ca-
taguases, 12/07/2023. (a) Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, 
subscrevo e assino por ordem do MM. 
de Direito da Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo 
Daniel Moreira. JUSTIÇA GRATUITA. 

Advogados: IVAN SOUZA RAMOS - 
OAB/MG 063.132; OTÁVIA PEREIRA 
SILVA LANZIERE - OAB/MG121.455 
e THAIS FURTADO CRAVO SOUSA 
- OAB/MG 119.511. CERTIFICO haver 
fixado nesta data, às 12 horas, no lugar 
de costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O 
Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias desta Comar-
ca, em pleno exercício do cargo, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processou junto 
a este Juízo e secretaria a AÇÃO DE 
INTERDIÇÃO/CURATELA, autos do 
processo nº 5003382-36.2022.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data de 
24/06/2023, transitado em julgado em 
23/08/2023, decretando a CURATELA 
DE GILBERTO DUTRA DE OLIVEI-
RA MORAES, brasileiro, filho de José 
Dutra de Moraes Filho e Zélia Oliveira 
de Moraes, residente e domiciliado nes-
ta comarca, declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacionados 
aos seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos os 
atos praticados sem a representação de 
sua CURADORA, a SRª. ZÉLIA OLI-
VEIRA DE MORAES, brasileira, filha 
de José Fernandes de Oliveira e Anto-
nieta de Oliveira, residente e domicilia-
da nesta comarca. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se inte-
ressar possa, expediu-se o presente edital 
que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jor-
nal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 23/08/2023. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem da MM. de Direito da Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias, 
Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Defensor 
Público: André Ricardo Nery, MADEP 
0869. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã. 

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, 
Juiz de Direito da Vara de Família, Infân-
cia e Juventude e Precatórias desta Co-
marca, em pleno exercício do cargo, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processa junto a este 
Juízo e secretaria a Ação de Interdição/
Curatela, autos do processo nº 5005421-
06.2022.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença na data de 06/07/2023, decre-
tando a CURATELA de CAMILO RO-
BERTO MARTINS, brasileiro, filho de 
Pedro Roberto Martins e Rita Domingos 
Martins, residente no Município de As-
tolfo Dutra, nesta Comarca, declarando-
-o absolutamente incapaz de exercer os 
atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem 
a representação de seu CURADORA, o 
senhor JOSÉ MARIA MARINHO DE 
ALMEIDA, brasileiro, filho Newton de 
Almeida e Lila Marinho Almeida, re-
sidente no Município de Astolfo Dutra, 
nesta Comarca. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se inte-
ressar possa, expediu-se o presente edital 
que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jor-
nal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 04/10/2023. 
Eu, Simone Garcia Araújo Souza, escrivã 
judicial, o digitei, subscrevo e assino por 
ordem do MM. Juiz de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. 

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O 
Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias desta Comarca, 
em pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os inte-
ressados que se processou junto a este 
Juízo e secretaria a Ação de Interdição/
Curatela, autos do processo nº 5005424-
58.2022.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 17/05/2023, transi-
tada em julgado em 26/07/2023, decre-
tando a CURATELA DE RAIMUNDO 
ESTEVÃO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
filho de Secundino Estevão de Oliveira 
e Emília Bernardina de Jesus, residente 
e domiciliada no Município de Astolfo 
Dutra/MG, declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacionados 
aos seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos os 
atos praticados sem a representação de 
seu CURADOR, o Sr. JOSÉ MARIA 
MARINHO DE ALMEIDA, brasileiro, 
filho de Newton de Almeida e Lila Ma-
rinho de Almeida, residente e domicilia-
do no Município de Astolfo Dutra/MG, 
nesta comarca. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se inte-
ressar possa, expediu-se o presente edital 
que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jor-
nal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 27/07/2023. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem da MM. de Direito da Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias, 
Dr. Reinaldo Daniel Moreira. CERTIFI-
CO haver fixado nesta data, às 12 horas, 
no lugar de costume, o presente edital. A 
Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O 
Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias desta Comarca, 
em pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os inte-
ressados que se processou junto a este 
Juízo e secretaria a Ação de Interdição/
Curatela, autos do processo nº 5000258-
11.2023.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 12/06/2023, tran-
sitada em julgado em 17/08/2023, de-
cretando a CURATELA DE GETÚLIO 
DIAS DO NASCIMENTO, brasileiro, 
filho de Geraldo Dias do Nascimento e 
Wanda Chagas Lourenço, residente e 
domiciliado nesta comarca, declarando-
-o absolutamente incapaz de exercer os 
atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo 
que são nulos todos os atos praticados 
sem a representação de sua CURADO-
RA, a Sra. MARIA CRISTINA COSTA 
DO NASCIMENTO, brasileira, filha de 
Geralda Costa, residente e domiciliada 
nesta comarca. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se inte-
ressar possa, expediu-se o presente edital 
que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jor-
nal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 22/08/2023. 
(o)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem da MM. de Direito da Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias, 
Dr. Reinaldo Daniel Moreira. CERTIFI-
CO haver fixado nesta data, às 12 horas, 
no lugar de costume, o presente edital. O 
Escrivão.

O Presidente da Câmara Municipal de Cata-
guases, no uso de suas atribuições contidas no 
Artigo 28 inciso IV,  da Lei Orgânica c/c com 
o Inciso I do Artigo 244 do Regimento Interno 
da Câmara, promulga a seguinte Lei, oriunda 
do Projeto de Lei  nº 39/2023 de autoria do Ve-
reador Ricardo Geraldo Dias.

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Cataguases aprovou e eu, nos termos da Lei 
Orgânica  do Município concomitante com 
o Regimento Interno desta Casa, promulgo a 
seguinte Lei:

Lei nº   4.995/2023
Instiui o Programa de Aceleração das Cirur-

gias Eletivas – PACE e dá outras providências.
Art. 1º-  Fica instituído o Programa de Ace-

leração das Cirurgias Eletivas - (PACE) no âm-
bito do Município de Cataguases, em diversas 
especialidades, em caráter eletivo e comple-
mentar ao SUS, em beneficio a pacientes re-
sidentes no Município, quando atendidos pela 
demanda do Sistema Único de Saúde - SUS, 
nos termos desta Lei.

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a criar o Fundo Munici-
pal de Apoio a realização de Cirurgias Eletivas 
de Cataguases, vinculado à Secretaria de Saú-
de, para captação, repasse e aplicação de recur-
sos destinados a propiciar suporte financeiro 
para realização das cirurgias eletivas.

Art. 2º -  É de competência da Secretaria 
Municipal de Saúde, através de sua estrutura, 
a implantação do programa, o gerenciamento, 
administração e fiscalização dos serviços espe-
cializados de cirurgias a serem oferecidas para 
pacientes, bem como a avaliação e concessão 
dos benefícios de que trata esta lei.

Parágrafo Único. O fluxo e regras serão es-
tabelecidos por decreto do prefeito ou portaria 
da própria secretaria.

Art. 3º - O Programa de Cirurgias Eletivas 
compreende a concessão dos seguintes auxílios 
e benefícios:

I - consultas pré e pós cirurgia;
II - exames;
III - cirurgia.
Art. 4º - As Cirurgias Eletivas serão reali-

zadas gratuitamente aos pacientes, mediante 
avaliação e/ou encaminhadas por médicos que 
atuam na Secretaria Municipal de Saúde ou 
indicados pela mesma, que indicarão a necessi-
dade, bem como a urgência dos procedimentos.

Art. 5º - Poderão se beneficiar com o auxílio 
do programa de Cirurgias Eletivas, pacientes 
que se submetem a avaliação na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde do Município de Cataguases e 
que atenderem, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

I - Residir na área atendida do município de 
Cataguases;

II - Inscrito no cadastro do Cartão SUS;
III - Ter o procedimento sido solicitado por 

profissional da respectiva especialidade.
Art. 6º - Compete aos médicos do municí-

pio que forem responsáveis pela autorização 
do benefício elaborar e manter atualizado o 
prontuário do beneficiário, devendo realizar a 
monitoração individual e o controle de saúde 
do paciente submetido à cirurgia.

Art. 7º - Os serviços de realização das Ci-
rurgias Eletivas serão prestados por empresas/
profissionais, devidamente autorizada pelo 
município, em hospital/clínica credenciado 
pelo SUS, mediante processo licitatório e/ou 
credenciamento.

Art. 8° - É obrigatória a divulgação das 
listas de usuários que aguardam cirurgias ele-
tivas em estabelecimentos da Rede Municipal 
de Saúde.

§1°-  O sítio oficial da Prefeitura de Cata-
guases na internet disponibilizará as listas a 
que se refere o caput deste artigo, atualizadas 
mensalmente pela Secretaria Municipal de 
Saúde.

§ 2° - As listas a que se refere o caput do art. 
8° desta lei conterão os seguintes dados:

I - a identificação do usuário por meio do 
número do Cartão Nacional de Saúde (CNS) 
ou do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - a data de solicitação da cirurgia eletiva;
III - a posição em que o usuário se encontra 

na respectiva fila de espera.
§ 3º - O usuário utilizará o número do CNS 

ou do CPF para consultar sua posição na fila 
de espera para exame especializado ou cirurgia 
eletiva, como forma de resguardar o sigilo e 
a confidencialidade das informações pessoais 
dos demais integrantes dessas listas.

Art. 9º - A presente lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 06 de dezembro 
de 2023.

Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 19/2023
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-

MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, no uso de suas atribuições legais e, 
tendo em vista a autorização contida na Lei em 
vigor DECRETA:

Artigo 1° - Fica aberto para o corrente 
exercício crédito suplementar no valor de R$ 
2.500,00(dois mil e quinhentos reais) para re-
forço das seguintes dotações orçamentárias:
01.031.0001.2.007 Capacitação de pessoal
3.3.90.14.00 Diárias pessoal civil  
1.500,00
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pes-
soa jurídica    
1.000,00

Artigo 2° - Para cobertura do crédito suple-
mentar aberto pelo artigo anterior, indica-se 
nos termos do parágrafo 3° artigo 43 da Lei 
4.320/64 a anulação, no mesmo valor, das se-
guintes dotações do orçamento vigente:
01.031.0001.2.229 Manutenção das atividades 
do Parlamento Jovem
3.3.90.33.00 Passagens e despesa com locomo-
ção    
1.500,00
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pes-
soa jurídica    
1.000,00

Artigo 3° - Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação com seus efeitos a partir 
desta data.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2023.
Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente
Marcos da Costa Garcia

1° Vice-Presidente
Gilberto Marques Oliveira

2° Vice-Presidente      
Stéfany Carli Oliveira

1° Secretária
Flávio Alves de Sousa

2° Secretário 
Vinícius Machado 

 Tesoureiro

  RESOLUÇÃO Nº 09/2023
“Dispõe sobre a concessão de Abono  Na-

talino aos Servidores Ativos da Câmara Muni-
cipal de Cataguases e dá outras providências”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas prerrogativas legais 
resolve:

R E S O L V E:
Artigo 1º Fica concedido Abono Natalino 

aos Servidores Ativos da Câmara Municipal de 
Cataguases, no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil 
e quinhentos reais).

Parágrafo Único -  O adjuntório a que se re-
fere o caput deste artigo será pago em parcela 
única.

Artigo 2º - As despesas decorrentes em 
atendimento desta Resolução correrão por con-
ta da seguinte Dotação Orçamentária:

01.031.0001.2.005 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO

3.1.90.11.00.00.00.00.0000 – VENCIMEN-
TOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CI-
VIL.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, 06 de dezembro de 

2023.
 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                        

Presidente                                                       
Vereador  Marcos Costa

1º Vice-Presidente
Vereador Gilberto Marques de Oliveira

 2º Vice-Presidente   
 Vereadora Stéfany Carli Oliveira

1º Secretária
Vereador Flávio Alves de Sousa

2º Secretário                                                                
Vereador Vinicius Machado

Tesoureiro

SESSÃO ORDINÁRIA   
ORDEM DO DIA

11/12/2023
ÀS 18:30 HORAS

Legislativo:
Emendas Impositivas :
Nºs  01 ao 84/2022 – Vereadores CMC (1º 

Votação)
Emendas Não Impositivas:
Nºs 01 ao 10 – Vereadores CMC (1ª Vota-

ção)
Executivo:
Projeto de Lei Complementar:
Nº 24/2023 – Estima a Receita e Fixa a Des-

pesa do Município de Cataguases para o exer-
cício financeiro de 2024 – LOA (1ª Votação)

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente                                                                      
Vereadora Stéfany Carli Oliveira

1º Secretária

SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA   
ORDEM DO DIA

11/12/2023
ÀS 19:30 HORAS
LEGISLATIVO:

Projeto de Lei Complementar: 
Nº 12/2023 - Altera o Artigo 1º da Lei Mu-

nicipal nº 4.959/2023, que alterou o artigo 8º 
da Lei Municipal nº 2.427/1995 e altera os Ar-
tigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 4.969/2023, 
que dispõe sobre a Classificação de Usos e Ati-
vidades Comerciais, Industriais e de Serviços e 
o Quadro 3 – Tabela de Usos Proibidos – Vere-
ador FELIPE RAMOS (1ª Votação)

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2023
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente
 Vereadora Stéfany Carli Oliveira

1º Secretária

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA “PROJE-
TO DE LEI COMPLEMENTAR N°01/2023, 
QUE ALTERA A LEI N°4.481/2017, REFE-
RENTE AO CÓDIGO DE ZONEAMEN-
TO, PARCELAMENTO, OCUPAÇÃO E 
USO DO SOLO URBANO”.

Ao segundo dia do mês de março de dois 
mil e vinte e três, com início às dezoito horas 
e cinquenta minutos, e término às dezenove 
horas e vinte minutos, realizou-se na Câmara 
Municipal de Cataguases Audiência Pública 
para debater e discutir sobre o Projeto de Lei 
Complementar n°01/2023, que altera a Lei 
n°4.481/2017, referente ao Código de Zonea-
mento, Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo 
Urbano. Estiveram presentes nesta audiência as 
seguintes autoridades: Antônio Gilmar de Oli-
veira, Henrique Silva Oliveira, Rafael Rodri-
gues Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo 
Xavier Cardoso, Flávio Alves de Sousa, Mar-
cos da Costa Garcia, Gilberto Marques Olivei-
ra, Felipe Ramos, Vinicius Machado, Silvio 
Mauro Romero, Rogerio Filho e Fernando Me-
deiros Pereira e ausências, com justificativa, da 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira e do Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas. A seguir o Presidente 
da Câmara Municipal de Cataguases, Vereador 

Antônio Gilmar de Oliveira abriu os trabalhos 
invocando a proteção divina e passou a palavra 
para direcionar os trabalhos da Audiência Pú-
blica ao Vereador Vinicius Machado propositor 
da mesma. O Vereador Vinícius Machado fez 
uma saudação aos vereadores presentes, aos 
serventuários da Câmara, aos presentes no ple-
nário, às pessoas que acompanhavam a audiên-
cia pública pelas redes sociais e convidou para 
fazer parte do plenário a senhora Leandra  da 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, o 
senhor Felipe Dutra Ladeira Coordenador Ge-
ral de Fiscalização, Cadastro e Dívida Ativa, a 
senhora Bianca Theodósio, arquiteta, servidora 
da Secretaria de Obras do município. O Vere-
ador Vinícius Machado explicou que o motivo 
da audiência pública era exatamente definir 
as questões do Novo Zoneamento da Avenida 
Nossa Senhora das Dores, no bairro Horto Flo-
restal – Granjaria, relatando que, em conversas 
e pesquisas nos setores especializados, detec-
tou a necessidade de adequações no Projeto 
apresentado na Câmara Municipal. Para enri-
quecer os trabalhos, iniciou passando a palavra 
ao senhor Felipe Dutra Ladeira Coordenador 
Geral de Fiscalização, Cadastro e Dívida Ati-
va, que trouxe sugestões relevantes visando al-
terações no projeto original, através de projeto 
substitutivo, em comum acordo com a admi-
nistração municipal. O vereador Vinicius Ma-
chado falou sobre a importância das discussões 
sobre o projeto por ser uma forma de atender 
não só os moradores da Av. Nossa Senhora das 
Dores, mas também uma forma de atender as 
demandas urgentes que se fazem junto à Junta 
Comercial aqui em Cataguases no momento. 
Usando da palavra, o senhor Felipe Dutra disse 
que receberam demandas que levaram aos es-
tudos sobre as alterações da ocupação e zone-
amento da Av. Nossa Senhora das Dores, mas 
que esperava a análise dos estudos de georrefe-
renciamento, uma vez assim consegue visuali-
zar melhor onde está e a característica de cada 
estabelecimento e as atividades para melhor 
adequar os espaços, para não trazer impacto 
negativo com a ocupação dos espaços para a 
sociedade, como por ex. Industria, serralheria, 
funilaria, marmoraria entre outros. Deu exem-
plo da rua Geraldo Silvério, que é uma das que 
estavam na lista, não deve ser modificada por-
que é uma rua estreita, onde mais de 98(noven-
ta e oito) imóveis são residenciais, não tendo 
condições de nela ter comércio e serviços e o 
acesso à ele é por uma ponte estreita que não 
oferece condições de ter tráfego pesado, tendo 
o vereador Vinícius Machado concordado em 
fazer essa alteração no substitutivo, pois não 
partiu dele a inclusão dessa rua na proposta de 
alteração do código de zoneamento. Quanto as 
demais indicações de mudanças, os órgão téc-
nicos estão de acordo, segundo o senhor Felipe 
Dutra disse ainda que já existe uma restrição, 
na Avenida Nossa Senhora das Dores, que é a 
zona de comércio e serviço 5, que não permite 
a instalação de determinadas indústrias como 
serralheria ou outra que afete com relação a 
odor e ruído. Teceu considerações sobre ou-
tras ruas e demandas fazendo sugestões, dando 
como exemplo a Av. Guido Marliere, pois já 
não é mais uma zona mista e sim zona de co-
mércio e serviço, mas não é permitido colocar 
determinadas industrias. Também falou sobre a 
proposta de subdivisões e adequações das zo-
nas, na proposta de alteração da norma, para 
atender bares, restaurantes e outras atividades 
comerciais. A seguir, o vereador Vinícius Ma-
chado, presidindo a audiência pública, deixou 
a palavra aberta. O vereador Sílvio Romero pe-
diu a palavra e pediu alguns esclarecimentos, 
que foram dadas pelo senhor Felipe Dutra, que 
aduziu que os estabelecimentos já em ativida-
de, não sofrerão com as alterações propostas. 
A seguir o vereador Rogério Filho pediu a pa-
lavra, fez saudações aos presentes, manifestou 
preocupação sobre a necessidade de pareceres 
técnicos por parte da administração pública, 
propôs reuniões e audiências públicas nos 
bairros, o que não foi acatado pelo presidente, 
pois  o mesmo entendeu que o momento de se 
debater o projeto era nessa audiência pública, 
hoje realizada, começando com uma na Escola 
Estadual Dr. Norberto Custódio Ferreira, para 
dialogar com a população. A palavra foi dada 
ao vereador Ricardo Dias, que falou sobre as 
discussões que ocorreram na época quando 
da elaboração do Plano Diretor da cidade. 
Discorreu sobre a necessidade de ser revista a 
proibição de construções de prédios com de-
terminados números de andares; falou sobre 
tombamentos; asfaltamento. O vereador Ro-
gério Filho pediu aparte e conclamou a todos 
iniciarem estudos que viabilizem alterações 
no Plano Diretor, sendo acompanhado pelo 
Vereador Sílvio Romero. O vereador Vinícius 
Machado, conduzindo os trabalhos, disse que 
o objetivo da audiência pública foi alcançado, 
dizendo que irá se reunir com o senhor Feli-
pe Dutra para adequar o Substitutivo que será 
encaminhado à apreciação dos vereadores, in-
cluindo as observações técnicas e necessárias 
para a solução das demandas da Av. Nossa 
Senhora das Dores. Nada mais sendo a ser 
tratado, foi encerrada a reunião da Câmara de 
Vereadores, e eu Vinícius Machado redigi essa 
ata que vai por mim assinada e por quem mais 
desejar assiná-la.

ATA DA 920 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 
1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCI-
MA NONA) LEGISLATURA, REALIZA-
DA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

Aos vinte e oito dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e vinte e três, realizou-se, 
na Sede da Câmara Muicipal de Cataguases 
a 920 (novecentos e vinte) Sessão Ordinária, 
1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a 
Presidência do Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, com a presença dos Vereadores:  An-
tônio Gilmar de Oliveira, Fernando Medeiros 
Pereira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva 
Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos da Costa 
Garcia, Rafael Moreira, Ricardo Geraldo Dias, 
Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, Silvio Romero,  Vinicius Ma-
chado. Ausente a Vereadora Stéfany Carli Oli-
veira. Início dos trabalhos às dezenove horas, 
encerrando-se às vinte horas e trinta minutos.  
O Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, invocando a proteção de Deus, procedeu 
ao início dos trabalhos saudando a todos os 
presentes.  Em seguida o Presidente solicitou  
o Secretário que fizesse leitura da Ata da Ses-
são anterior.  O Vereador Fernando Medeiros 
Pereirea solicitou a dispensa da leitura da ata, 
por todos já terem conhecimento da mesma. 
Colocado em discussão e votação a solicitação 
foi aprovada por unanimidade.  O Presidente 
colocou em discussão e votação a Ata 919 Ses-
são Ordinária realizada no dia 21 de novembro 
de 2023, que foi aprovada por unanimidade.  O 
Presidente solicitou  ao 2º Secretário, Vereador 
Flávio Alves de Sousa que fizesse leitura das 
correspondências recebidas. Não houve corres-
pondências. INDICAÇÃO: Nº 17/2023 – Fazer 
limpeza geral em toda extensão da Rua Vera 
Lúcia Simões Lobo, Bairro Popular. Vereador 

ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA (Gilmar 
Canjica). Após lida foi encaminhada para o 
Chefe do Poder Executivo. MOÇÃO DE PE-
SAR: Pelo falecimento de Marilia Rocha Bus-
tamante. Colocada em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR RECEBIDO DO EXE-
CUTIVO: Nº 29/2023 – Altera a Lei Municipal 
nº 4.903/2022, adequa o Plano de Cargos e Sa-
lários do Município de Cataguases e cria novos 
cargos de Provimento Efetivo. Encaminhado 
às Comissões Permanentes.PROJETO DE LEI 
RECEBIDO DO EXECUTIVO: Nº 30/2023 – 
Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Sanitária 
e Industrial de Produtos de Origem Animal no 
Município de Cataguases. Encaminhado às Co-
missões Permanetes. PROJETO DE LEI RE-
CEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 51/2023 – 
Institui no calendário de eventos do Município 
de Cataguases a Virada Cultural. Vereador RO-
GÉRIO FILHO. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. PROJETO DE RESOLUÇÃO 
RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 12/2023 
– Cria a Comenda do Mérito Legislativo “Raça 
Negra”. Vereador RICARDO DIAS. Encami-
nhado às Comissões Permanentes. REQUERI-
MENTOS RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: 
Nº 155/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Cópia das 
documentações referentes às seguintes obras: 
Calçamento em bloquetes e drenagem profun-
da em Serneo; Trevo Policlinica. COMISSÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. Nº 
156/2023 – Requer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: Informações so-
bre origem de verbas referente a pavimentação 
asfáltica. Vereador FLÁVIO ALVES SOUSA. 
O Vereador Ricardo Dias solicitou a inclusão 
do Requerimento de urgência de sua autoria. 
Colocado a solicitação em discussão e votação 
foi aprovada por unanimidade. Nº 157/2023 – 
Requer do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Convocação do Secretário 
de Serviços Urbanos do Município de Cata-
guases Senhor José de Alencar e do Coordena-
dor Daniel Renor. Vereador RICARDO DIAS. 
O Presidente colocou em discussão e votação 
a solicitação de urgência, sendo aprovada por 
unanimidade. Em seguida acrescentou os re-
querimentos na pauta dessa sessão e os enca-
minhou às Comissões Permanentes. PROJETO 
DE LEI RETIRADO DE PAUTA DO LEGIS-
LATIVO: Nº 35/2023 – Dispõe sobre a veda-
ção do emprego de ténicas de arquitetura hostil 
em espaços livres de uso público, no Municí-
pio de Cataguases – Lei Padre Júlio Lancelotti. 
Vereadora STEFANY CARLI OLIVEIRA. O 
referido projeto foi retirado de pauta,  a autora 
estava ausente à Sessão Ordinária. PROJETO 
DE LEI DO LEGISLATIVO ADIADO:  Nº 
46/2023 – Altera a lei Municipal nº 4.901/2022 
e dá outras providências. Vereador VINICIUS 
MACHADO. O autor do referido projeto so-
licitou seu adiamento por uma sessão. Colo-
cada a solicitação em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. PROJETOS DE 
LEI APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 
48/2023 – Dispõe sobre os direitos dos pais 
de pessoas com transtorno do Espectro Autista 
(TEA) no Município de Cataguases e dá outras 
providências. Vereador ROGÉRIO FILHO. 
Parecer da Comissão de Saúde e Assistência 
Social exarado pelo prosseguimento da maté-
ria. Colocado o mesmo em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade.Colocado o pro-
jeto em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Nº 49/2023 – Reconhece as pes-
soas com fibromialgia como pessoas com defi-
ciência e dá outras providências.Vereador GIL-
BERTO MARQUES OLIVEIRA. Parecer da 
Comissão de Saúde e Assistência Social exara-
do pelo prosseguimento da matéria. Colocado 
o mesmo em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Colocado o projeto em dis-
cussão e votação foi aprovado por unanimi-
dade. REQUERIMENTOS APROVADOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 150/2023 – Requer 
do Poder Executivo o que segue: Informações 
sobre a lombada entre as Ruas Helias Mauáde 
e Pierre Teotonio da Silva e Antônio Augus-
to Sousa. Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA Nº 151/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações sobre a 
CEMI Turminha da Mônica. Vereador GIL-
BERTO MARQUES OLIVEIRA.Nº 152/2023 
– Requer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre as Emendas Impositvas de 
autoria do Gabinete do Vereador Gilberto Mar-
ques Oliveria, referentes ao ano de 2023. Ve-
reador GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. 
Nº 155/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Cópia das 
documentações referentes às seguintes obras: 
Calçamento em bloquetes e drenagem profun-
da em Serneo; Trevo Policlinica. COMISSÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. Nº 
156/2023 – Requer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: Informações so-
bre origem de verbas referente a pavimentação 
asfáltica. Vereador FLÁVIO ALVES SOUSA. 
Nº 157/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Convocação 
do Secretário de Serviços Urbanos do Municí-
pio de Cataguases Senhor José de Alencar e do 
Coordenador Daniel Renor. Vereador RICAR-
DO DIAS.

Parecer da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Redação exarado pela legalidade e cons-
titucionalidade. Colocado o mesmo em discus-
são e votação foi aprovado por unanimidade. 
Colocado os requerimentos em discussão e vo-
tação foram aprovados por unanimidade. Aten-
dendo ao requerimento de autoria da Comissão 
de Obras e Serviços Públicos – Convoca o 
Secretário de Obras, Senhor José Maria Sasso, 
para prestar esclarecimentos sobre a obra da 
ponte Pedro Dutra Nicácio Neto (Ponte Nova) 
e sobre a paralisação da obra e o responsável 
pela Empresa Minas Florestais e Construções 
Ltda, vencedora do certame para realização 
das obras, o Presidente passou a palavra ao 
Vereador Rafael Moreira para que pudesse dar 
prosseguimento aos questionamentos pertinen-
tes ao da convocação. A Comissão explanou 
sobre o inicio das obras que teve como data dia 
05 de junho de 2023, com previsão de entrega 
para maio de 2024, e com a paralização da obra 
surgi a preocupação de não ser entregue na data 
prevista. Do mesmo modo foi questionado ao 
Secretário sobre valores já gasto na obra, e so-
bre os riscos de desabamento da ponte. Ao ser 
questionado sobre o fato de iniciar a obra sem 
a verba está liberada, o Secretário informou 
que a empresa estava ciente de que não havia 
recurso liberado, e explicou como funciona o 
processo de liberação dos recursos. Informou 
também, que a obra não está paralisada, e sim, 
houve uma diminuição do ritmo e será retoma-
da em breve. O Secretário fez algumas ponde-
rações sobre o processo licitatório realizado 
para esta obra e informou que houve termos 
aditivos e que sofrerão alterações no próximo 
ano. O Secretário evidenciou a importância 
da ponte e assegurou que os engenheiros ga-
rantem a estabilidade da estrutura, desde que 
não tenha um trânsito intenso e pesado. Ao ser 
questionado sobre sua fala em um programa de 
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rádio, o Secretário informou que talvez tenha 
pronunciado de forma errada e  que a obra seria 
realizada em duas etapas e que não teve falta 
de pagamento.  O Vereador Silvio Romero, 
também se pronunciou ressaltando a importân-
cia de um monitoramento do trafego de pedes-
tres na ponte, especialmente em áreas interdi-
tadas, pois chegou ao seu conhecimento que já 
aconteceu um incidente por falta de aviso aos 
pedestres sobre a obra. A Comissão ressaltou 
também sobre a transparência em divulgar as 
ações da prefeitura e lamentou a ausência dos 
representantes da Empresa Minas Florestais e 
Construção Ltda, vencendora da Licitação so-
bre as obras da ponte. O Secretário convidou a 
Comissão de Obras e Serviços Públicos, bem 
como os demais Vereadores para uma visita na 
obra para que possam juntos sanar dúvidas que 
ainda tenham ficado pendentes. A Comissão 
de Obras agradeceu a presença do Secretário 
e informou que irá agendar uma visita na pon-
te.  Nada mais havendo a tratar o Presidente, 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por 
encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereador 
Flávio Alves de Sousa, 2º Secretário,  lavrei 
a presente Ata que assino juntamente com o 
Presidente, 1º Vice-Presidente e demais Vere-
adores que queiram assiná-la. 

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.992 de 05 de dezembro de 
2023.

Altera o Artigo 1º da Lei Municipal 
nº 4.959/2023, que alterou o artigo 8º 
da Lei Municipal nº 2.427/1995 e altera 
os Artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 
4.969/2023, que dispõe sobre a Classifi-
cação de Usos e Atividades Comerciais, 
Industriais e de Serviços e o Quadro 3 – 
Tabela de Usos Proibidos.

O povo do Município de Cataguases 
MG, através de seus representantes apro-
vou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte 
Lei: 

Art.1º - Fica alterado o artigo 1º da 
Lei Municipal nº 4.959/2023, que alte-
rou o Artigo 8º, § 2º da Lei Municipal 
nº 2.427/1995 que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art.8 - As Zonas Comerciais e de 
Serviços (ZCS) dizem respeito aos lotes 
voltados para as vias que já abrigam ati-
vidades comerciais e de serviços ou em 
processo de consolidação.

§ 1o.  Para as ZCS propõe-se incenti-
var o uso atual, prevendo parâmetros de 
ocupação que conjuguem as caixas viá-
rias, o tráfego de passagem e o processo 
de carga e descarga de mercadorias.

§ 2o.  São classificadas como ZCS as 
seguintes ruas:

ZCS 1 Rua Visconde do Rio Branco
ZCS 2 Av. Eudaldo Lessa e prolon-

gamento
ZCS 3 Av. Veríssimo Mendonça e 

prolongamentos
ZCS 4 Rua Luiz Pinto da Silva e 

prolongamentos, no sentido da Rodovia 
MG-120.

ZCS 5 Av.Artur Cruz, Rua Eponina 
Peixoto Ribeiro, Av. João Inacio Peixo-
to, Rua Francisco Antonio Leonardo, 
Avenida Guido Marliere, Rua Geraldo 
Costa Cruz, Avenida Nossa Senhora das 
Dores, Rua Nilton Guanabaro Rossi. 

ZCS 6 Rua Valentin Pereira da Ro-
cha, Avenida  José Maria de Figueiredo 
Reis, Avenida Maria Fernandes de Bar-
ros, Avenida Antônio Justino,  Avenida 
Centenário, Avenida Genserico, Avenida 
José Leonardo.

ZCS 7 Rua José Costa Cruz, Rua 
Maria Alcina Leite, Rua Pedro Sérgio de 
Oliveira, Avenida Prefeito José Esteves, 
Avenida Sizenando Dutra de Siqueira, 
Rua Paulo Matoso, Rua Joaquim de Oli-
veira Martins, Rua Antero Ribeiro, Rua 
Wanderley Quirino da Silva, Rua Gover-
nador Francelino Pereira, Rua Joaquim 
de Souza Carvalho, Rua Francisca de 
Souza Pinheiro, Rua Tenente Luiz Ribei-
ro, Rua Manoel Machado Júnior, Rua Jo-
aquim Ornelas de Araújo e Rua Manoel 
Barbosa Júnior

ZCS 8 Rua Antônio Henriques Feli-
pe, Rua Ministro Edson Fabrino Baião, 
Rua José do Grupo, Rua Marcelo Simões 
de Melo Mathias, Rua Francisco Antô-
nio Alonso Matias, Rua Eugênio Men-
donça, Rua Edison Fabrino

ZCS 9 Avenida Meia Pataca, Rua 
Manoel Ribeiro, Rua Luis Ribeiro, Rua 
Marcolino Silva Rama, Rua Guiomar 
Nogueira Furtado, Rua Ila Ribeiro dos 
Santos, Rua Leônidas Peixoto, Rua Se-
bastião Galdino, Rua Dr. Francisco de 
Barros (a partir da Rua Luiz Pinto da 
Silva até a Rua Major Vieira).

ZCS 10  Rua Maria Gouvea Ferraz, 
Rua Leone Sachetto, Rua Bento Manso, 
Rua José Fernandes Sucazas, Rua Pasco-
al Ciodario, Rua Manoel Barbosa, Rua 
Nair Guimarães Peixoto.

ZCS 11 Rua Antônio Augusto de 
Souza Filho, Rua Mariquinha Schettini, 
Rua João Batista Valverde.

Art.2º - Fica alterado o Artigo 1º da 
Lei Municipal nº 4.969/2023 que dispõe 
sobre a Classificação de Usos e Ativida-
des Comerciais, Industriais e Serviços 
que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Classificação de Usos e Atividades 
Comerciais, Industriais e de Serviços.

Comércio:
C1 - Comércio Varejista do Tipo I
Padaria, confeitaria, papelaria, maga-

zine, farmácia, calçados e artefatos de 
couro, artigos de vestuário, tabacaria, 
jornais e revistas, floristas, produtos de 
áudio e vídeo e artesanato em geral, pro-
dutos de informática e telefonia, açou-
gue, quitanda, mercearia, mini mercado, 
lanchonete, restaurante, material elétrico 
e ferragens, artigos lotéricos, móveis e 
decorações, petshops, artigos de emba-
lagens. 

C2 - Comércio Varejista Tipo II
Supermercado, material de constru-

ção, produtos veterinários e agrícolas, 
vidraçarias, equipamentos de som, equi-
pamentos de segurança, instrumentos 
médico-hospitalares, bar e demais vare-
jistas.

C3 - Comércio Atacadista e Depósitos
C3.1 - Comércio, Coleta e Depósito 

de Recicláveis
C3.2 - Demais Atacadistas e Depósi-

tos
C4 - Comércio de Animais para Re-

venda ou Corte (exceto aves e animais 
de pequeno porte).

Serviços:
S1 - Serviços profissionais vinculados 

à habitação e serviços pessoais, conserto 
de calçados e artigos de couro, consertos 
aparelhos elétricos e eletrônicos, repa-
ração de artigos diversos, alfaiatarias, 
lavanderias.

S2 - Serviços de abastecimento e ma-
nutenção, lavagem, lubrificação e reparo 
de veículos (exceto tratores, caminhões e 
máquinas pesadas) e artigos de borracha 
(pneus, câmaras de ar, etc.)

S3 - Oficinas de lanternagem, pintura, 
funilaria, serralheria, tornearia, niquela-
gem, cromagem, esmaltação, galvaniza-
ção, retificação de motores e manuten-
ção de veículos, inclusive caminhões, 
tratores e máquinas pesadas.

S4 - Serviços de ARTES, CULTURA, 
ESPORTE E RECREAÇÃO    

S4.1 - ATIVIDADES LIGADAS AO 
PATRIMÔNIO CULTURAL: as ativi-
dades de bibliotecas e arquivos, as ati-
vidades de museus e as atividades de in-
teresse cultural ou educacional e outras 
similares.

S4.2 - ATIVIDADES DE CONDI-
CIONAMENTO FÍSICO:  as ativida-
des de condicionamento físico (fitness), 
tais como: ginástica, musculação, yoga, 
pilates, alongamento corporal, as ativi-
dades de hidroginástica, as atividades 
de instrutores de educação física, artes 
marciais, inclusive individuais (personal 
trainers) e outros locais especializados 
realizadas em academias, centros de saú-
de física e outras similares. (se enqua-
drado em zona permitida ocorrerá ainda 
análise especial pelo setor técnico da 
Prefeitura Municipal para deferimento).

S4.3 - ATIVIDADES ESPORTIVAS 
E DE RECREAÇÃO E LAZER:  Clubes 
sociais, desportivos e similares, com ou 
sem o ensino de atividades desportivas 
ou por professores independentes, (se 
enquadrado em zona permitida ocorrerá 
ainda análise especial pelo setor técnico 
da Prefeitura Municipal para deferimen-
to).

S4.4 -  LOCAIS DE EVENTOS, FES-
TAS E SHOWS: Casas de festas, shows 
e eventos,  discotecas, danceterias e si-
milares (se enquadrado em zona permi-
tida ocorrerá ainda análise especial pelo 
setor técnico da Prefeitura Municipal 
para deferimento).

S5 - EDUCAÇÃO:
S5.1 - Educação infantil e ensino 

fundamental, Ensino médio, Educação 
superior, Educação profissional de nível 
técnico e tecnológico.

S5.2 - Outras atividades de ensino: 
cursos de duração variável, destinados a 
qualificação não estando sujeitos à regu-
lamentação curricular, como ensino não 
seriados como idiomas, cursos prepara-
tórios,  atividades de professores autô-
nomos ou constituídos como empresas 
individuais, exceto de esportes.

S6 - Serviços administrativos em ge-
ral, públicos ou privados.

S7 - Serviços técnicos e profissionais 
- Escritórios e consultórios de profissio-
nais liberais, estúdios ou similares.

S8 - Serviços de Hospedagem - Ho-
téis, pensões e similares

S9 - Serviços de Transporte 
S9.1 - Empresas de transporte de pas-

sageiros ou cargas com garagem e depó-
sito e armazenagem;

S9.2 - Edifício-garagem ou estacio-
namento.

S9.3 - Empresas de transporte sem 
depósito e armazenagem (se enquadrado 
em zona permitida ocorrerá ainda análi-
se especial pelo setor técnico da Prefei-
tura Municipal para deferimento).

S10 - Serviços de Saúde e Estética
S10.1 - Hospitais, centro de saúde e 

similares.
S10.2 - Clínicas, laboratórios de aná-

lises e similares.
S10.3 - Cabeleireiros, Manicures, 

Pedicures, Salão de Beleza, Estética e 
Similares.

Indústrias:
TIPO I
I.1 - Metalurgia - Fabricação de arti-

gos de funilaria e de latoaria de ferro e 
aço e de metais não ferrosos - inclusive 
folha de flandres; fabricação de artigos 
de serralheria; fabricação de artefatos 
e componentes de metal; fabricação de 
aparelhos domésticos; peças e acessó-
rios - inclusive máquinas industriais; 
recuperação e manutenção de máquinas 
industriais e comerciais; recuperação 
e manutenção de máquinas e aparelhos 
elétricos, eletrônicos e de comunicação.

I.2 - Elétrico e Comunicações - Fabri-
cação de material elétrico, eletrônico, e 
de material de comunicação.

I.3 - Madeira - Serrarias, produção de 
lâminas de madeira ou de madeira folhe-
ada, fabricação de estruturas, artefatos, e 
esquadrias.

I.4 - Mobiliário - Fabricação de mó-
veis, fabricação de artigos de colchoaria.

I.5 - Couros, Peles e Produtos Simi-
lares - Fabricação de artigos de selaria, 
malas ou similares, artigos de cordoaria.

I.6 - Vestuário e Calçados - Fabrica-
ção de roupas e de acessórios do vestu-
ário, fabricação de calçados, tapeçarias 

I.7 - Produtos Alimentícios - Fabrica-
ção de conservas em geral, doces, biscoi-
tos, sorvetes, massas e demais produtos 
de padaria e confeitaria; (se enquadrado 
em zona permitida ocorrerá ainda análi-
se especial pelo setor técnico da Prefei-
tura Municipal para deferimento).

I.8 - Bebidas - Fabricação de cerveja, 
refrigerantes, licores ou similares. (se 
enquadrado em zona permitida ocorrerá 
ainda análise especial pelo setor técnico 
da Prefeitura Municipal para deferimen-
to).

I.9 - Editora e Gráfica - Execução 
de serviços gráficos diversos, impres-
são litográfica ou “offset”, produção de 
matrizes para impressão, encardenação, 
plastificação ou serviços similares.

I.10 - DIVERSOS
I10.1 Fabricação de artigos de biju-

terias, joalheria, escovas, brinquedos, 
utensílios de bambu, vime ou similares, 
lapidação, espelhação.

I10.2 - Artesanato (se enquadrado em 
zona permitida ocorrerá ainda análise 
especial pelo setor técnico da Prefeitura 
Municipal para deferimento).

I10.3 – Aparelhamento de pedras e 
outros trabalhos em pedras

I.11– EXTRAÇÃO DE AREIA - EX-
TRAÇÃO DE AREIA PARA EMPRE-
GO IMEDIATO EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL. (se enquadrado em zona permi-
tida ocorrerá ainda análise especial pelo 
setor técnico da Prefeitura Municipal 
para deferimento).

I.12- FABRICAÇÃO DE PRODU-
TOS E MATERIAL PLÁSTICO

I.13
TIPO II - Todas as demais não clas-

sificadas no TIPO I ou sujeitas a análise 
especial pelo Órgão Competente.

Art.3º  -  Fica alterado o Artigo 2º da 
Lei Municipal nº  4.969/2023, Quadro 3 
- Tabela de Usos Proibidos, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Lei Nº 4.993 de 06 de dezembro de 2023
ALTERA O TEXTO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 

4.888/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito 

sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º – Esta Lei altera dispositivos da Lei Complementar nº 4.888/2022 de 29 de setembro de 

2022 – Código Tributário Municipal.
Art.2º – A Lei Complementar nº 4.888/2022 passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 68 Os créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa, e os denunciados 

espontaneamente pelo contribuinte, ajuizados ou não, poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 
parcelas mensais e consecutivas, em condições estabelecidas em Decreto.

§6º O contribuinte que optar pelo pagamento à vista terá direito a desconto de 20% no juros 
e multa.” 

“Art. 117 A decisão de primeira instância em procedimento administrativo tributário será pro-
ferida pela Autoridade Julgadora denominada Turma Julgadora, composta por 03 (três) servidores 
efetivos da Secretaria de Fazenda.

§1ºO Secretário de Fazenda nomeará a Turma Julgadora a cada processo, que será composta 
por dois servidores efetivos lotados na Secretaria de Fazenda e um Fiscal Tributário, nomeando 
ainda o responsável pela relatoria.” 

“Art. 179 O valor venal do imóvel construído será apurado pela soma do valor do terreno com 
o valor da construção, calculados na forma desta lei.

§1ºDeverá ser aplicado o fator corretivo área verde àquela propriedade que possui 50% ou mais 
de sua área coberta com vegetação nativa de porte arbóreo.

§2º Deverá ser aplicado o fator corretivo área de preservação permanente àquela propriedade 
que possui 50% ou mais de área impossibilitada de edificação.” 

“Art. 199 O executivo através de Decreto, poderá:
I.Conceder descontos, de até 20% (vinte por cento) pelo pagamento antecipado do IPTU;” 
“Art. 230 As alíquotas do imposto são:
II.Nas transmissões e cessões por intermédio do Sistema Financeiro de Habitação - SFH:
a.0,5% (meio por cento) sobre o valor efetivamente financiado.
b.2% (dois por cento) sobre o valor restante;
III.Nas transmissões de imóveis edificados cujo destino seja o funcionamento de atividades 

econômicas 1,5% (um e meio por cento).
IV.Nas demais transmissões e cessões, 2% (dois por cento).
“Art 282 ...
VI.Caráter empresarial, ou seja, quando houver a terceirização dos trabalhos que constituam o 

próprio objeto social da Sociedade, quando a magnitude de sua estrutura organizacional e o volu-
me dos serviços por ela prestados forem de tal monta fazendo que o trabalho pessoal dos sócios 
seja elemento secundário, exceto serviços contábeis.” 

“TÍTULO IV - DA TAXA PELO EXERCÍCIO DO COMÉRCIOE/OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOEVENTUAL

“Art. 346 A Taxa pelo Exercício do Comércio e/ou Prestação de Serviço Eventual, fundada no 
poder de polícia do município, concernente ao ordenamento das atividades urbanas, tem como 
fato gerador a fiscalização exercida sobre o exercício do comércio eventual, individualmente, sem 
estabelecimento, instalação ou localização fixa, de caráter permanente ou por períodos curtos e de 
maneira transitória, em locais privados.”

“Art. 400 O produto da Contribuição constituirá receita destinada a cobrir os dispêndios da 
municipalidade decorrentes do custeio do serviço de iluminação pública.

Parágrafo Único. A contribuição tem por finalidade custear o planejamento, a operação, a ma-
nutenção, a recuperação, a ampliação, a instalação, a implantação, a modernização, a eficienti-
zação, o melhoramento e o desenvolvimento da rede e demais infraestruturas aplicadas ou que 
impactem na iluminação de:

a.Vias públicas destinadas ao trânsito de pessoas ou veículos, tais como ruas, praças, avenidas, 
logradouros, caminhos, túneis, passagens, jardins, estradas, passarelas e rodovias; e

b.Bens públicos destinados ao uso comum do povo, tais como eventos públicos, abrigos de usu-
ários de transportes coletivos, praças, parques e jardins, ainda que o uso esteja sujeito a condições 
estabelecidas pela administração, inclusive o cercamento, a restrição de horários e a cobrança, 
além da iluminação de monimentos, fachadas, fontes luminosas e obras de arte de valor histórico, 
cultural ou ambiental.” 

Art.3º – Fica modificado o Anexo I – Planta Genérica de Valores – Tabela I do Código Tribu-
tário Municipal.
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Lei Nº 4.994 de 06 de dezembro de 2023
Autoriza o Chefe do PoderExecutivo do Municipio de Cataguases a conceder aos 
Servidores Públicos da Administração Municipal, uma bonificação de Natalina. 
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, 

e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º - Autoriza o o Chefe Poder Executivo a conceder bonificação de natal, ex-

clusivamente no mês de dezembro de 2023, com caráter de gratificação natalina, aos 
servidores do poder executivo ativos, de provimento efetivo, comissionado, eletivo, 
estagiário e aos contratados, na forma de vale alimentação, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) por servidor.

Art.2º - As despesas provenientes desta lei serão custeadas pela dotação orçamen-
tária própria vigente.

Art.3° - Somente farão jus ao recebimento desta gratificação os servidores que 
tiverem trabalhado efetivamente nos últimos 06 (seis) meses do corrente ano, e, que 
não tenham sido desligados até 30/11/2023.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 06 de dezembro de 2023.
José Henriques

Prefeito
DECRETO Nº 5.859/2022
“Decreta ponto facultativo nas re-

partiçoes públicas da Prefeitura do 
Municipio Cataguases MG”.

José Henriques, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de atribuição com 
fulcro no artigo 85, inciso I, alinea o 
da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art.1º – Fica decretado como sen-

do ponto facultativo nas repartiçoes 
públicas da Prefeitura do Município 
de Cataguases MG, os dias 22 e 29 de 
dezembro de 2023, exceto para os ser-
viços denominados como execenciais 
e emergenciais pela legislação federal.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de dezembro de 

2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. de Administrção

*Republicada por incorreção.
PORTARIA Nº 659-23
Institui Processo Administrativo nº 

034/2023 em face da empresa CO-
MERCIAL RADICCHI - CNPJ Nº 
29.790.780/0001-00, em razão de des-
cumprimento da Ata de Registro de 
Preço nº 326/2023, designa Comissão 
Processante e estabelece outras provi-
dências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa 
processada descumpriu o contrato e 
não prestou os serviços nos termos do 
edital correspondente.

CONSIDERANDO que a empresa 
processada não cumpriu o contrato 
e não forneceu 15 (quinze) caixas de 
cola colorida, caixa com 06 unidades 
e cores variadas, 23 gramas cada, bico 
aplicador, cores com brilho intenso, 
produto atóxico. Composição: resi-
na de PVA, conservantes e pigmen-
tos, item 61, Processo Licitatório nº 
093/2022, Ata de Registro de Preços 
nº 326/2022 e AF nº 4926/2023 de 27 
de julho de 2023.

CONSIDERANDO que após notifi-
cação do setor de Licitações e Contra-
tos a empresa quedou-se inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei 
Municipal nº 4.879/2022, em desfavor 
da COMERCIAL RADICCHI EIRE-
LI, em razão de descumprimento do 
que dispõem os artigos 78, incisos I, 
II, IV e VII da Lei 8.666/93 e artigo 7º 
da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo Ad-
ministrativo os seguintes servidores, 
sob a presidência do primeiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - PRE-
SIDENTE

II-BERNARDO CHAIA COELHO 
- SECRETÁRIO

III-MIRIAM DO ROSÁRIO OLI-
VEIRA SILVA - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata 
o artigo 1º desta portaria observarão 
o disposto na Lei Municipal nº4. 879 
de 25 de agosto de 2022, com aplica-
ção subsidiária da Lei 9.784 de 29 e 
janeiro de 1999 e das normas de Di-
reito Civil e Direito Processual Civil e 
também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pesso-
almente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados 
de forma contínua, salvo disposição 
legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data da publicação desta portaria, 
admitida a sua prorrogação por igual 
prazo, se as circunstâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 663/2023
Nomeia os membros da Comissão 

Técnica da Lei Federal n° 13.019 
de 2014 e Decreto Municipal n° 
4941/2018. 

O Prefeito de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais, conforme arti-
go 85, inciso II, “c” e, na forma de sua 
competência privativa de que tratam 
os incisos II e VII, do artigo 60, todos 
da Lei Orgânica Municipal, conside-
rando ainda a Lei Federal nº 13.019 
de 2014;

Resolve:
Art.1º – Nomear Comissão Técni-

cada parceria para a atuação na análi-
se e julgamento do Plano de Trabalho, 
bem como avaliação e monitoramento 
do Termo de Fomento entre a Prefei-
tura de Cataguases e a Organização da 
Sociedade Civil: Obra Unida Lar São 
Vicente de Paula, referente a Emenda 
Parlamentar nº 27640007 – Programa/
Ação 219G - Estruturação da Rede de 
Serviços do Sistema Único de Assis-
tência Social (SUAS) - PROGRAMA-
ÇÃO 311530020230004 - do PADRE 
JOÃO Deputado Federal (PT/MG) em 
parceria com o Deputado Estadual Le-
leco Pimentel – “Projeto Juntos Para 
Servir”, do Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome para o Fundo Muni-
cipal de Assistência Social, o valor de 
R$135.000,00 (Cento e trinta e cinco 
mil reais) para aquisição de Material 
Permanente- na forma do art. 17 da 
Lei Federal n° 13.019 de 2014 e art.2° 
inciso I do Decreto Municipal n° 
4941/2018, que será composta pelos 
seguintes servidores, sob a presidên-
cia do primeiro:

a)Wagner Lopes Rodrigues, Diretor 
da Proteção Social Especial, que pre-
sidirá a comissão;

b)Mariely Martins Costa, Diretora 
da Proteção Social Básica;

c)Ana Carolina Almeida Damas-
ceno, Secretária de Desenvolvimento 
Social;

 Art.2º- Nomear a Sra. Lenir Rodri-
gues Chagas Possani, como gestora da 
parceria. 

 Art.3º - Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 04 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 664/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da Senhora ROSIANE MORAIS 
SILVA MESQUITA, aprovada em 2º 
lugar no Processo Seletivo Simplifi-
cado regido pelo Edital nº 010/2023 
para exercício do cargo de PSICÓ-
LOGO, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Muni-
cípio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 665/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 

Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar RUAN CASSIO 

SANTANA DIAS, matrícula 505586, 
ocupante do cargo de livre nomeação 
e exoneração de Assessor Administra-
tivo II, para o qual foi nomeado pela 
Portaria nº 404/2023.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 04 de dezembro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 666/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

    RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de traba-

lho da Servidora Pública Municipal 
ANDREZA VIANA DE SOUZA, ma-
trícula 727900, ocupante do cargo de 
CUIDADOR TERAPÊUTICO, com 
lotação na Secretaria de Saúde do Mu-
nicípio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 05 de dezembro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 667/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de traba-

lho da Servidora Pública Municipal 
MILENA SILVANO DE JESUS, ma-
trícula 728374, ocupante do cargo de 
PSICÓLOGO, com lotação na Secre-
taria de Desenvolvimento Social  do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 01 de dezembro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 668/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato 

de trabalho da Servidora Pública Mu-
nicipal LARA RAVAGLIA MENE-
ZES, matrícula 728084, ocupante do 
cargo de PSICÓLOGO, com lotação 
na Secretaria de Administração do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 05 de dezembro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 669/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tempo-

rária do Senhor PAULO EDUARDO 
DE SOUSA LANA, aprovado em 4º 
lugar no Processo Seletivo Simplifi-
cado regido pelo Edital nº 012/2023 
para exercício do cargo de MÉDICO 
PSIQUIATRA, com base na Lei Mu-
nicipal nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 670/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear a Servidora Pública 

Municipal DIANA DA COSTA TEI-
XEIRA, matrícula 154137, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de 
FISCAL SANITÁRIO, para respon-
der pela função gratificada de Co-

Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes

RESOLUÇÃO Nº 07/2023   
Altera a redação dos Artigos 4º, 5º e 

26 da Resolução 01/2020, que estabelece 
normas para a organização do quadro de 
profissionais das unidades de trabalho da 
educação pública municipal de Catagua-
ses – MG. 

A Secretária Municipal de Educação, 
no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto nas Leis Municipais nº 
3.051/2001 e nº 3.800/2009 com suas 
alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - O Artigo 4º da Resolução 

01/2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 4º -  A organização do Quadro de 
profissionais será definida até o início do 
ano letivo, de acordo com a composição 
das turmas de alunos e com os seguintes 
parâmetros:

I – Na Educação Infantil:
a) Berçário I, de  06 a 12 crianças por 

turma na faixa etária de 0 a 1 ano sob os 
cuidados de 2 (dois) educadores;

b) Berçário II, de 10 a 14  crianças por 
turma na faixa etária de 1 a 2 anos sob os 
cuidados de 2 (dois) educadores;

c) Maternal I, de 12 a 16 crianças por 
turma na faixa etária de 2 a 3 anos;

d) Maternal II, de 16 a 20 crianças por 
turma na faixa etária de 3 a 4 anos;

e) 1º e 2º período, de 20 a 25 crianças 
por turma na faixa etária de 4 a 6 anos.

II – No ensino fundamental:
a) Do 1º ao 5º ano do Ensino Funda-

mental, no mínimo 25 e no máximo 30 
alunos por turma;

b) Do 6º ao 9º ano do Ensino Funda-
mental, no mínimo 30 e no máximo 35 
alunos por turma;

III – Na Educação de Jovens e Adul-
tos, no mínimo 20 e no máximo 40 alu-
nos por turma;

IV - Na Escola Técnica Municipal Jo-
ana D’Arc, no mínimo 35 e no máximo 
40 alunos por turma;

§ 1º – A Secretaria de Educação ficará 
encarregada da conferência dos quanti-
tativos de alunos nas unidades escolares 
pelo menos uma vez por semestre, visan-
do a reorganização de turmas e quadro 
de pessoal.

§ 2º - O número de turmas das unida-
des escolares será a base para a distribui-
ção de aulas obrigatórias e definição do 
número de cargos na Rede Municipal de 
Ensino de Cataguases.

§ 3º - Havendo a necessidade, poderá 
ser alterado o número de alunos referen-
tes aos incisos I, II, III e IV, considerado 
o espaço físico das salas de aula (mínimo 
de 1m²/aluno) e a relação aluno – profes-
sor/educador.

§ 4º – Nos casos de turma com ma-
trícula de alunos com necessidades es-
peciais comprovada por laudo médico e 
não atendida por profissional de educa-
ção especial, o número de alunos poderá 
ser reduzido em até 20% (vinte por cen-
to) do total de matrículas definidas para a 
classe, mediante análise da situação pela 
Secretaria de Educação/NAI. 

§ 5º - Não havendo demanda/matrícu-
la de alunos com número suficiente para 
formação de turma, poderão, observada 
a conveniência pedagógica, ser formadas 
turmas multisseriadas com agrupamento 
de estudantes de diferentes períodos/
anos de escolaridade.

Art. 2º -  O caput do Artigo 5º da Re-
solução 01/2020 passa a vigorar com a 
seguinte  redação: 

Art. 5º – A composição do Quadro de 
Pessoal, considerados os dados registra-
dos na Secretaria de Educação, deverá 
ser definido até o primeiro dia letivo 
do ano em vigor, com observância aos 
quantitativos definidos nesta Resolução 
e aos seguintes critérios:

[...]
Art. 3º -  O caput do Artigo 26 da Re-

solução 01/2020 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 26 - O processo de organização 
do quadro nas unidades escolares deverá

ocorrer até o início do ano letivo, ou 
seja, até o primeiro dia letivo do ano vi-
gente.

[...]
Art. 4° - Esta Resolução entra em vi-

gor com efeitos retroativos a 28 de no-
vembro de 2023, revogando as  disposi-
ções contrárias.
Cataguases,  04 de Dezembro  de 2023.                          

Lucí Mara Guedes Gonçalves
Secretária de Educação

José Henriques
Prefeito de Cataguases

RESOLUÇÃO SME nº 08/2023
Estabelece para a Rede Pública Mu-

nicipal de Ensino de Cataguases - MG 
os procedimentos de ensino, diretrizes 
administrativas e pedagógicas do Calen-
dário Escolar do ano letivo de 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto no artigo 
4° da Lei Municipal n° 3.051/2001;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 
suas normas complementares; 

CONSIDERANDO a necessidade de 
estabelecer procedimentos de ensino co-
muns à Rede Pública Municipal de Ensi-
no e de organizar o Calendário Escolar 

ordenação de Grupo – Coordenação 
Vigilância Sanitária, em substituição 
à Servidora titular da função, Sra. 
C.A.F.A.R, por motivos de licença 
maternidade. 

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos 13 de novembro de 
2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de dezembro de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

2024 para o funcionamento das escolas e 
centros municipais, harmonizado com o 
desenvolvimento pedagógico da unidade 
de ensino e do estudante; 

CONSIDERANDO a necessidade de 
que as informações sobre a vida escolar 
dos estudantes estejam disponíveis no 
Diário Escolar da Plataforma Digital 
Integra a fim de que se realizem os re-
gistros escolares na Rede Pública Muni-
cipal de Ensino;

RESOLVE: 
Art. 1º - O calendário escolar deve-

rá ser organizado de forma a garantir o 
mínimo de 200 (duzentos) dias letivos 
para a organização anual, 100 (cem) dias 
letivos para a organização semestral e a 
carga horária anual prevista para as di-
ferentes etapas e modalidades de ensino. 

Parágrafo Único – A Escola Técnica 
Municipal Joana D’Arc deverá organizar 
o calendário escolar conforme os cursos 
técnicos oferecidos, de modo que con-
temple em cada período a carga horária 
prevista na matriz curricular do curso, 
perfazendo a carga horária total previsio-
nada pelo Catálogo Nacional de Cursos 
Técnicos.

Art. 2º - O calendário deverá ser ela-
borado com a participação da Comuni-
dade Escolar, aprovado pelo Colegiado 
Escolar e homologado pelo Setor Téc-
nico Educacional da Secretaria de Edu-
cação, em conformidade com o disposto 
nesta Resolução e demais normas apli-
cáveis. 

§ 1º - Na organização do calendário 
escolar, deverá ser observado o modelo 
disposto no Anexo I, garantidas as adap-
tações necessárias, conforme previsto 
nesta Resolução. 

§ 2º - Compete ao Diretor ou Coor-
denador Escolar cumprir e fazer cumprir 
o Calendário e as disposições desta Re-
solução e à Equipe Técnico-Pedagógica, 
formada por um profissional do Setor 
Técnico Educacional e um Coordenador 
Pedagógico, responsável por cada unida-
de escolar, supervisionar o cumprimento 
das atividades nele previstas. 

§ 3º - Deverá ser observado o dispos-
to no caput deste artigo para quaisquer 
alterações necessárias no Calendário 
Escolar. 

§ 4º - Havendo necessidade por moti-
vos extraordinários e relevantes, a escola 
poderá alterar seu calendário, após acor-
do prévio com a Secretaria Municipal de 
Educação, resguardado o cumprimento 
dos dias letivos e da carga horária esta-
belecidos para a Rede Pública Municipal 
de Ensino.

§ 5º - Em caso de interrupção do 
desenvolvimento das atividades leti-
vas programadas, independentemente 
do motivo, deverá ser providenciada 
a imediata reposição dos dias letivos e 
da carga horária, conforme o caso, com 
informação e autorização da Secretaria 
Municipal de Educação. 

§ 6º - Alterada a composição inicial 
do Calendário Escolar devido a situa-
ções extraordinários e relevantes, con-
forme previsto no §4º, deverá ser assegu-
rado o transporte escolar dos estudantes 
oriundos da área rural. 

§ 7º - A Escola Técnica e a Educação 
de Jovens e Adultos poderão ter proposta 
de calendário diferenciado, consideran-
do as especificidades de oferta, devendo 
submetê-lo à aprovação do Colegiado 
Escolar e à homologação pelo Setor Téc-
nico Educacional da Secretaria Munici-
pal Educação.

Art. 3º -  A escola deverá utilizar-se de 
sábados letivos para compor o seu calen-
dário em virtude dos feriados municipais 
e outros motivos justificáveis, caso seja 
necessário, observada a garantia de 100 
dias letivos para a organização semestral 
e 200 dias para a organização anual.

Art. 4º - A elaboração da compensa-
ção de dias letivos, através da correspon-
dência do quantitativo de dias letivos e 
do quantitativo de dias da semana, com 
vistas ao cumprimento da carga horária 
prevista para cada componente curricu-
lar, deverá observar o disposto no Anexo 
I.

Art. 5º - Deverão constar no Calendá-
rio Escolar as seguintes datas e progra-
mações: 

I - Férias escolares: 02 a 31 de janei-
ro/2024. 

II - Início do ano/semestre escolar e 
letivo: 

a)Início do ano /semestre escolar: 
01/02/2024; 

b)Início do ano /1º semestre letivo: 
05/02/2024; 

c) Início do 2º semestre letivo: 
05/07/2024. 

III - Término do ano/semestre escolar 
e letivo: 

a)Término do 1º semestre letivo: 
04/07/2024; 

b)Término do ano/2º semestre letivo: 
13/12/2024; 

c)Término do ano/2º semestre esco-
lar: 18/12/2024. 

IV - Dias Escolares - Dias destinados 
ao planejamento, reuniões e formação 
continuada dos profissionais das escolas: 

a)01 e 02 de fevereiro/2024; 
b)29 de abril/2024; 
c)27 de agosto/2024;
d)16 a 18 de dezembro/2024.
V - Recessos escolares comuns: 
a)12 a 14 de fevereiro/2024; 
b)28 de março/2024; 
c)31 de maio/2024;
d) 22 de julho a 02 de agosto/2024; 
e)14 a 18 de outubro/2024; 
f)19 a 29 de dezembro/2024. 
VI - Feriados: 
a)1º de janeiro/2024 - Confraterniza-

ção Universal; 
b)29 de março/2024 - Sexta-feira Santa; 
c)21 de abril/2024 - Tiradentes; 
d)1º de maio/2024 - Dia do Trabalho; 
e)22 de maio/2024 - Dia de Santa Rita 

de Cássia, Padroeira de Cataguases;
f)30 de maio/2024 – Corpus Christi;
g)7 de setembro/2024 - Independên-

cia do Brasil; 

h)12 de outubro/2024 - Nossa Senho-
ra Aparecida, Padroeira do Brasil; 

i)02 de novembro/2024 - Finados; 
j)15 de novembro/2024 - Proclama-

ção da República; 
k)25 de dezembro/2024 - Natal. 
VII - Datas comemorativas:
a)19 a 23 de fevereiro/2024: Semana 

de prevenção da gravidez na adolescên-
cia, conforme Lei nº 4.580/2019, a ser 
desenvolvida no Ensino Fundamental II; 

b)4 a 8 de março/2024: Semana de 
Conscientização da Síndrome de Down: 
21 de março é o Dia Mundial da Síndro-
me de Down, data de conscientização 
global para celebrar a vida das pessoas 
com a síndrome e para garantir que elas 
tenham as mesmas liberdades e oportu-
nidades que todas as pessoas;

c)18 a 22 de março/2024: Semana da 
Água: fonte da vida, em atenção ao dia 
22 de março - Dia Mundial da água;

d)02 a 05 de abril/2024: Conscienti-
zação do Autismo em atenção ao dia 2 
de abril instituído pela ONU (Organi-
zação das Nações Unidas), em 2008, 
como o Dia Mundial de Conscientização 
do Autismo – World Autism Awareness 
Day – a fim de ampliar o conhecimento 
sobre o tema e reduzir o estigma em tor-
no da condição; 

e)15 a 19 de abril/2024: Semana con-
tra as Drogas - Não jogue fora sua vida!;

f)29 de abril/2024: Dia escolar para 
formação pedagógica em comemora-
ção ao Dia da Educação que é 28 de 
abril;

g)13 a 17 de maio/2024: Semana 
de prevenção da violência sexual 
contra crianças e adolescentes em 
atenção ao dia 18 de maio que é o 
Dia Nacional de combate ao abu-
so e exploração sexual de crianças 
e adolescentes instituído pela lei 
9.970/2000;  

h)29 de maio: Dia Nacional do 
Censo Escolar da Educação Básica 
em 2024, instituído pela Portaria 
MEC nº 264/2007, que determina a 
última quarta-feira do mês de maio 
de cada ano como data de referência 
das informações declaradas ao Cen-
so Escolar; 

i)03 a 07 de junho/2024: Semana 
do Meio Ambiente, em atenção ao 
dia 5 de junho que é o Dia Mundial 
do Meio Ambiente - criado pela As-
sembleia Geral das Nações Unidas 
na Resolução de 15 de dezembro de 
1972, com a qual foi aberta a Con-
ferência de Estocolmo, na Suécia, 
cujo tema central foi o Ambiente 
Humano;

j)12 de junho: Dia Nacional 
de Combate ao Trabalho Infantil, 
instituído pela Lei nº 11.542, de 
12/11/2007;

k)19 a 23 de agosto/2024: Sema-
na Nacional da Pessoa com Defici-
ência Intelectual e Múltipla, instituí-
da pela Lei nº 13.585/2017 e visa ao 
desenvolvimento de conteúdos para 
conscientizar sobre as necessidades 
específicas de organização social e 
de políticas públicas para promover 
a inclusão social desse segmento 
populacional e para combater o pre-
conceito e a discriminação;

l)01 a 29 de setembro/2024:  Se-
tembro Amarelo: mês de prevenção 
ao suicídio destinado a ações educa-
tivas de prevenção do suicídio e valori-
zação da vida; 

m)23 a 27 de setembro/2024: Sema-
na Nacional de Trânsito que destina-se 
à execução de ações educativas de pre-
venção de acidentes de trânsito;

n)10 de outubro: Dia Nacional de 
Segurança e de Saúde nas Escolas, ins-
tituído pela Lei nº 12.645/2012;

o)21 a 25 de outubro/2024: Incen-
tivo à alimentação saudável na esco-
la em atenção ao disposto na Lei n° 
11.947/2009, um tema que deve ser 
abordado durante todo o ano letivo;

p)18 a 22 de novembro: “Semana de 
Educação para a vida” - instituída pela 
Lei Federal nº 11.988/2009, na qual de-
vem ser incluídas atividades que aten-
dem ao disposto na Lei Nº 12.519/2011, 
ao Dia Nacional de Zumbi e da Cons-
ciência Negra, comemorado em 20 de 
novembro que marca importantes pau-
tas do movimento negro, fortalecendo 
a sociedade e cultura antirracista, um 
tema que deve ser abordado durante 
todo o ano na escola;

q)25 a 29 de novembro/2024: Se-
mana de combate à violência contra 
a mulher, conforme Lei Federal nº 
14.164/2021 que inclui o conteúdo 
sobre a prevenção da violência contra 
a mulher nos currículos da educação 
básica e em cumprimento a Lei Muni-
cipal nº 4.406/2017. 

Art. 6º - Os bimestres serão orga-
nizados respeitando-se o disposto a 
seguir: 

I - Organização anual: 
a)1º bimestre: 05/02 a 19/04;
b)2º bimestre: 22/04 a 04/07;
c)3º bimestre:  05/07 a 27/09; 
d)4º bimestre: 30/09 a 13/12. 
II - Organização do 1º semestre:
a)1º bimestre: 05/02 a 19/04; 
b)2º bimestre: 22/04 a 04/07. 
III - Organização do 2º semestre:
a)3º bimestre: 05/07 a 27/09; 
b)4º bimestre: 30/09 a 13/12. 
Art. 7º - Os sábados letivos previs-

tos no calendário escolar para compo-
sição do mínimo de dias letivos para 
a organização semestral/anual serão 
trabalhados por todas as unidades es-
colares, a partir das diretrizes estabe-
lecidas pela SME. 

Art. 8º - A escola definirá, cole-
tivamente, os mecanismos para a 
oferta das oportunidades de recupe-
ração da aprendizagem, em conformi-
dade com o seu Regimento Escolar e o 
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES SINDICAIS – 2024/2026 

 O Presidente do Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de 
Cataguases – SCAVRC, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os associados que 
estiverem de acordo com o art. 46 do Estatuto Social do SCAVRC, para as ELEIÇÕES SINDICAIS 
da Diretoria e do Conselho Fiscal para o triênio 2024/2026. A votação acontecerá no dia 
10/01/2024, em primeira convocação, às 17h00min, através da maioria absoluta dos associados 
presentes; em segunda convocação, às 17h 30min, por maioria simples de votos dos associados 
presentes e, em terceira convocação, às 18h 00min, pela maioria dos associados presentes, na 
sede do Sindicato, localizada na Rua Wanderley Quirino da Silva, nº 100, bairro Popular, 
Cataguases-MG. O prazo para o registro das chapas concorrentes ao pleito será de 15 dias 
contados da publicação deste edital. As inscrições serão realizadas na sede do Sindicato, na Rua 
Wanderley Quirino da Silva, nº 100, bairro Popular, Cataguases-MG, no horário de 14h 00min às 
18h 00min. Estando à disposição o Estatuto do Sindicato para consulta, além de pessoa 
habilitada para receber documentação e fornecer recibo. O presente Edital se encontra afixado 
na sede do Sindicato. 

 Cataguases, 05 de dezembro de 2023. 

 Jorge Felix – Presidente do SCAVRC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pelo presente Edital, ficam convo-
cados os associados quites e em condi-
ções de votar, para a Assembleia Geral 
Ordinária de eleição e posse da nova 
Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal do Centro Espírita Paz, União 
e Fraternidade CEPUF, para atuação 
no biênio 2024-2025, que será realiza-
da no dia  21 de dezembro de 2023, 
às 18:00 horas, na sede do Centro Es-
pírita Paz, União e Fraternidade, sita 
na Rua Santa Helena, nº 133 – Bairro 
Miguel, nesta cidade de Cataguases, 
Estado de Minas Gerais.

Cataguases (MG),
03 de dezembro de 2023.
Lúcia Helena Henriques 

Cerqueira
Presidente

COMUNICADO CATRANS
Veículo em situação de abandono 
e etiquetado, portanto passível de 
apreensão, conforme o disposto 

na Lei 4117/2014

Escort, Cinza, placa KTM 0338 - 
Rua Geraldino Ferraz, em frente ao 
número 365 - DF 01161

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

seu Projeto Político Pedagógico. 
Art. 9º - Os conteúdos lecionados 

nas aulas, os instrumentos de avalia-
ção, as oportunidades de aprendizagem 
e o aproveitamento alcançado pelos 
estudantes deverão ser registrados pelo 
Professor no Diário Escolar Digital na 
Plataforma Integra. 

Parágrafo único - A conclusão da 
escrituração do Diário Escolar Digital 
ao final de cada bimestre e do perío-
do letivo anual deverá ocorrer até o 
10º (décimo) dia letivo imediatamente 
posterior à finalização do bimestre cor-
respondente, conforme detalhamento 
contido no Calendário Escolar, para 
que a Equipe Técnico-Pedagógica da 
Secretaria de Educação possa realizar 
o acompanhamento dos registros esco-
lares.

Art. 10 - A escola poderá escolher as 
datas para realização das reuniões do 
Conselho de Classe, com observância 
dos períodos estabelecidos no detalha-
mento do Anexo I desta Resolução. 

§ 1º - O Diretor/Coordenador Es-
colar deverá informar, oficialmente, à 
Secretaria Municipal de Educação de 
Cataguases as datas das reuniões dos 
conselhos de classe, em até 5 (cinco) 
dias úteis anteriores à sua realização. 

§ 2º - A escola que realizar a reunião 
do Conselho de Classe em dia letivo 
deverá fazê-lo no turno inverso às au-
las. 

§ 3º - A Secretaria Municipal de Edu-

cação poderá acompanhar, por meio de 
sua equipe pedagógica, as reuniões dos 
Conselhos de Classe das escolas que 
necessitarem de apoio. 

Art. 11 - As reuniões com pais e/ou 
responsáveis deverão ser realizadas 
bimestralmente, cabendo à gestão es-
colar buscar estratégias para estimular 
a participação da comunidade escolar 
e fomentar o diálogo com as famílias 
sobre o processo de aprendizagem dos 
estudantes. 

Art. 12 - Os documentos que assegu-
ram a regularidade de funcionamento 
institucional (projeto político pedagó-
gico, regimento escolar, quadro curri-
cular  e calendário escolar) para o ano 
letivo de 2024 devem ser protocoliza-
dos na Secretaria Municipal de Educa-
ção para homologação até o dia 05 de 
abril de 2024.

Art. 13 - Será responsabilizada ad-
ministrativamente a autoridade que 
descumprir as normas previstas nesta 
Resolução. 

Art. 14 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições contrárias.

Cataguases-MG, 
05 de dezembro de 2023.

Lucí Mara Guedes Gonçalves
Secretária de Educação

José Henriques
Prefeito de Cataguases


